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Decretos 
 

DECRETO N.º 4509 
De 06 de MAIO de 2024. 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar.     
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 
3751/2021, COMBINADO COM A LEI 
FEDERAL N° 4.320/64, E COM A LEI 
MUNICIPAL Nº 3841/2022,  
D E C R E T A 
Art. 1º:- Fica aberto na Secretaria 
Municipal de Finanças da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de 
Batatais, um crédito especial no valor de 
R$ 1.120.000,00 (um milhão e cento e 
vinte mil reais), destinado a suplementar 
verba do orçamento vigente, conforme 
Anexo I deste Decreto.  
Art. 2º:- As despesas decorrentes com 
execução do presente crédito correrão por 
conta de excesso de arrecadação e 
superávit financeiro do exercício anterior. 
Art. 3º:- Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 06 DE 
MAIO DE 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
MANOEL HENRIQUE RAYMUNDINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 

*Link para acessar os anexos do 
Decreto   
 
https://www.batatais.sp.gov.br/decreto
s-e-portarias 
 
_________________________________ 

 
DECRETO N.º 4510 

De 20 de MAIO de 2024. 
Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar.     
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 
3751/2021, COMBINADO COM A LEI 
FEDERAL N° 4.320/64, E COM A LEI 
MUNICIPAL Nº 3841/2022,  
D E C R E T A 
Art. 1º:- Fica aberto na Secretaria 
Municipal de Finanças da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de 
Batatais, um crédito especial no valor de 
R$ 42.000,01 (quarenta e dois mil reais e 
um centavo), destinado a suplementar 
verba do orçamento vigente, conforme 
Anexo I deste Decreto.  
Art. 2º:- As despesas decorrentes com 
execução do presente crédito correrão por 
conta de excesso de arrecadação e 
anulação parcial de verba do orçamento 
vigente.  
Art. 3º:- Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 20 DE 
MAIO DE 2024. 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR 

(JUNINHO GASPAR) 
PREFEITO MUNICIPAL 

MANOEL HENRIQUE RAYMUNDINI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

FINANÇAS 
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 

*Link para acessar os anexos do 
Decreto   
 
https://www.batatais.sp.gov.br/decreto
s-e-portarias 
 
_________________________________ 

DECRETO N.º 4511 
De 20 de MAIO de 2024. 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar.     
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 
3751/2021, COMBINADO COM A LEI 
FEDERAL N° 4.320/64, E COM A LEI 
MUNICIPAL Nº 3841/2022,  
D E C R E T A 
Art. 1º:- Fica aberto na Secretaria 
Municipal de Finanças da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de 
Batatais, um crédito especial no valor de 
R$ 4.769.016,67 (quatro milhões e 
setecentos e sessenta e nove mil e 
dezesseis reais e sessenta e sete 
centavos), destinado a suplementar verba 
do orçamento vigente, conforme Anexo I 
deste Decreto.  
Art. 2º:- As despesas decorrentes com 
execução do presente crédito correrão por 
conta de superávit financeiro do exercício 
anterior. 

GABINETE DO PREFEITO 

PODER EXECUTIVO 

https://www.batatais.sp.gov.br/diariooficial
mailto:diariooficial@batatais.sp.gov.br
https://www.batatais.sp.gov.br/decretos-e-portarias
https://www.batatais.sp.gov.br/decretos-e-portarias
https://www.batatais.sp.gov.br/decretos-e-portarias
https://www.batatais.sp.gov.br/decretos-e-portarias
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Art. 3º:- Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 20 DE 
MAIO DE 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
MANOEL HENRIQUE RAYMUNDINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 

*Link para acessar os anexos do 
Decreto   
 
https://www.batatais.sp.gov.br/decreto
s-e-portarias 
 
_________________________________ 

 
DECRETO N.º 4512 

De 20 de MAIO de 2024. 
Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional suplementar. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 
3751/2021, COMBINADO COM A LEI 
FEDERAL N° 4.320/64, E COM A LEI 
MUNICIPAL Nº 3841/2022,  
D E C R E T A 
Art. 1º:- Fica aberto na Secretaria 
Municipal de Finanças da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de 
Batatais, um crédito especial no valor de 
R$ 88.000,00, (oitenta e oito mil reais), 
destinado a suplementar verba do 
orçamento vigente, conforme Anexo I 
deste Decreto.  
Art. 2º:- As despesas decorrentes com 
execução do presente crédito correrão por 
conta de superávit financeiro do exercício 
anterior. 
Art. 3º:- Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 20 DE 
MAIO DE 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
MANOEL HENRIQUE RAYMUNDINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS. 

ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 
JÚNIOR 

CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 

*Link para acessar os anexos do 
Decreto   
 
https://www.batatais.sp.gov.br/decreto
s-e-portarias 
 
_________________________________ 

 
DECRETO N.º 4513 

De 29 de MAIO de 2024. 
Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar.     
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 
3751/2021, COMBINADO COM A LEI 
FEDERAL N° 4.320/64, E COM A LEI 
MUNICIPAL Nº 3841/2022,  
D E C R E T A 
Art. 1º:- Fica aberto na Secretaria 
Municipal de Finanças da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de 
Batatais, um crédito especial no valor de 
R$ 3.242.549,18 (três milhões e duzentos 
e quarenta e dois mil e quinhentos e 
quarenta e nove reais e dezoito centavos), 
destinado a suplementar verba do 
orçamento vigente, conforme Anexo I 
deste Decreto.  
Art. 2º:- As despesas decorrentes com 
execução do presente crédito correrão por 
conta de excesso de arrecadação, 
operação de crédito e anulação parcial de 
verba do orçamento vigente.  
Art. 3º:- Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 29 DE 
MAIO DE 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
MANOEL HENRIQUE RAYMUNDINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 

*Link para acessar os anexos do 
Decreto   
https://www.batatais.sp.gov.br/decreto
s-e-portarias 
 
_________________________________ 

 

DECRETO N.º 4514 
De 03 de JUNHO de 2024. 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar.     
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 
3751/2021, COMBINADO COM A LEI 
FEDERAL N° 4.320/64, E COM A LEI 
MUNICIPAL Nº 3841/2022,  
D E C R E T A 
Art. 1º:- Fica aberto na Secretaria 
Municipal de Finanças da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de 
Batatais, um crédito especial no valor de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado a 
suplementar verba do orçamento vigente, 
conforme Anexo I deste Decreto.  
Art. 2º:- As despesas decorrentes com 
execução do presente crédito correrão por 
conta de excesso de arrecadação.  
Art. 3º:- Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 03 DE 
JUNHO DE 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
MANOEL HENRIQUE RAYMUNDINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
 

_________________________________ 
 

DECRETO N.º 4514 
De 03 de JUNHO de 2024. 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar.     
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 
3751/2021, COMBINADO COM A LEI 
FEDERAL N° 4.320/64, E COM A LEI 
MUNICIPAL Nº 3841/2022,  
D E C R E T A 
Art. 1º:- Fica aberto na Secretaria 
Municipal de Finanças da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de 
Batatais, um crédito especial no valor de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado a 
suplementar verba do orçamento vigente, 
conforme Anexo I deste Decreto.  
Art. 2º:- As despesas decorrentes com 
execução do presente crédito correrão por 
conta de excesso de arrecadação.  

https://www.batatais.sp.gov.br/decretos-e-portarias
https://www.batatais.sp.gov.br/decretos-e-portarias
https://www.batatais.sp.gov.br/decretos-e-portarias
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Art. 3º:- Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 03 DE 
JUNHO DE 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
MANOEL HENRIQUE RAYMUNDINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 

 
*Link para acessar os anexos do 
Decreto   
 
https://www.batatais.sp.gov.br/decreto
s-e-portarias 

 
 
 

 

 
 

 

Secretaria de Educação 

Prefeitura de Batatais  

Extrato de Prorrogação contratual – 
Pregão Eletrônico nº 137/2022 
Contratante: Prefeitura de Batatais; 
Contratada: Rota Livre Service Ltda EPP; 
valor R$552.733,33. Assinatura: 
25.10.2024; Vigência: 04 (quatro) meses 
com início em 26 de outubro de 2024; 
Objeto: contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços 
de limpeza em prédios escolares e 
unidades de saúde, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no 
termo de referência. Bts, 11.11.2024. 
Bruna Francielle Toneti – Secretária 
Municipal de Saúde; Victor Hugo 
Junqueira – Secretário Municipal de 
Educação.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 
002/2024 – SME. PREÂMBULO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BATATAIS, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, com esteio na Lei nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, torna público o 
presente Edital de Chamamento Público 
visando à seleção de Organizações da 
Sociedade Civil, sem fins lucrativos, 
voltadas e/ou vinculadas aos serviços de 
Educação (área educacional), para firmar 
parceria por meio de Termo de 
Colaboração, nos termos e condições 
estabelecidas neste Edital. 
 
Acesse ao link para acessar o Edital 
completo. 
 
 
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.

sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/EDIT

AL002_CRECHEMORADADOVERDE_S

ME2025.pdf 

Segue abaixo todos os anexos 

referente ao Edital acima. 

_________________________________ 

ANEXO 1 – TERMO DE CIÊNCIA 

https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.

sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/Anex

oI-TermodeCiência..pdf 

_________________________________ 

ANEXO 2 – CADASTRO DO CONSELHO 

https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.

sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/Anex

oII-CadastrodoConselho.pdf 

_________________________________ 

ANEXO 3 – CADASTRO DA OSC 

https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.

sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/Anex

oIII-CadastrodaOSC.pdf 

_________________________________ 

ANEXO 4 – TERMO DE REFERÊNCIA 

https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.

sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/Anex

oIV-TermodeReferência.pdf 

_________________________________ 

ANEXO 5 – ROTEIRO DE RELATÓRIO 

DE ANOS ANTERIORES 

https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.

sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/Anex

oV–

RoteirodeRelatóriodeAtividadesdoAno

Anterior.pdf 

_________________________________ 

ANEXO 6 – ROTEIRO DO PLANO DE 

TRABALHO 

https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.

sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/ANE

XOVI-RoteiroPlanodeTrabalho.pdf 

_________________________________ 

ANEXO 7 – QUALIFICAÇÃO DA 

PROPOSTA 

https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.

sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/Anex

oVII–QualificaçãodaProposta.pdf 

_________________________________ 

 

ANEXO 8 – QUALIFICAÇÃO DA 

DIRETORIA 

https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.

sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/Anex

oVIII–QualificaçãodaDiretoria.pdf 

_________________________________ 

 

ANEXO 9 – TERMO DE VISITA TÉCNICA 

https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.

sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/Anex

oIX-TermodeVisitaTécnica.pdf 

_________________________________ 

 

ANEXO 10 – MINUTA DO TERMO DE 

COLABORAÇÃO 

https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.

sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/Anex

oX–MinutaTermodeColaboração.pdf 

_________________________________ 

 

ANEXO 11 – PLANILHA DE CUSTOS 

https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.

sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/Anex

oXI-PlanilhadeCustos.pdf 
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LICITAÇÕES E COMPRAS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

https://www.batatais.sp.gov.br/decretos-e-portarias
https://www.batatais.sp.gov.br/decretos-e-portarias
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/EDITAL002_CRECHEMORADADOVERDE_SME2025.pdf
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/EDITAL002_CRECHEMORADADOVERDE_SME2025.pdf
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/EDITAL002_CRECHEMORADADOVERDE_SME2025.pdf
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/EDITAL002_CRECHEMORADADOVERDE_SME2025.pdf
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/AnexoI-TermodeCiência..pdf
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/AnexoI-TermodeCiência..pdf
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/AnexoI-TermodeCiência..pdf
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/AnexoII-CadastrodoConselho.pdf
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/AnexoII-CadastrodoConselho.pdf
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/AnexoII-CadastrodoConselho.pdf
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/AnexoIII-CadastrodaOSC.pdf
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/AnexoIII-CadastrodaOSC.pdf
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/AnexoIII-CadastrodaOSC.pdf
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/AnexoIV-TermodeReferência.pdf
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/AnexoIV-TermodeReferência.pdf
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/AnexoIV-TermodeReferência.pdf
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/AnexoV–RoteirodeRelatóriodeAtividadesdoAnoAnterior.pdf
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/AnexoV–RoteirodeRelatóriodeAtividadesdoAnoAnterior.pdf
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/AnexoV–RoteirodeRelatóriodeAtividadesdoAnoAnterior.pdf
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/AnexoV–RoteirodeRelatóriodeAtividadesdoAnoAnterior.pdf
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/AnexoV–RoteirodeRelatóriodeAtividadesdoAnoAnterior.pdf
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/ANEXOVI-RoteiroPlanodeTrabalho.pdf
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/ANEXOVI-RoteiroPlanodeTrabalho.pdf
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/ANEXOVI-RoteiroPlanodeTrabalho.pdf
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/AnexoVII–QualificaçãodaProposta.pdf
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/AnexoVII–QualificaçãodaProposta.pdf
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/AnexoVII–QualificaçãodaProposta.pdf
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/AnexoVIII–QualificaçãodaDiretoria.pdf
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/AnexoVIII–QualificaçãodaDiretoria.pdf
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/AnexoVIII–QualificaçãodaDiretoria.pdf
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/AnexoIX-TermodeVisitaTécnica.pdf
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/AnexoIX-TermodeVisitaTécnica.pdf
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/AnexoIX-TermodeVisitaTécnica.pdf
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/AnexoX–MinutaTermodeColaboração.pdf
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/AnexoX–MinutaTermodeColaboração.pdf
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/AnexoX–MinutaTermodeColaboração.pdf
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/AnexoXI-PlanilhadeCustos.pdf
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/AnexoXI-PlanilhadeCustos.pdf
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/AnexoXI-PlanilhadeCustos.pdf

		2024-11-11T16:00:51-0300
	ORION FRANCISCO MARQUES RIUL JUNIOR:38910324805


		2024-11-11T16:01:11-0300
	ORION FRANCISCO MARQUES RIUL JUNIOR:38910324805


		2024-11-11T16:01:27-0300
	ORION FRANCISCO MARQUES RIUL JUNIOR:38910324805




